
 
 

Resolução nº 002/2021

Altera a Resolução nº 01/2019 para autorizar o
pagamento de Processo Seletivo para contratação
de estagiários pelo Centro de Integração Empresa
Escola— CIEE e dá outras providências.

A Presidentada Câmara Municipalde laras:

Faço saberque a Câmara Municipalaprova e eu promulgoa seguinte Resolução:

Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 2º da Resolução nº 01/2019, com a seguinte
redação:

Art. 2º

(.) k

Parágrafo Unico. Fica a Câmara Municipal de Iaras autorizada a aditar o Termo de Convênio firmado
com Centro de Integração Empresa Escola de São Paulo — CIEE, para que a instituição possa proceder
processo seletivo para a contratação de estagiários para atuarem no âmbito do Poder Legislativo
Municipal.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente resolução correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

01.01.00- Câmara Municipal
3.3.90.39.000— Outros ServiçosTerceirosPessoa Jurídica
01.01.00- Câmara Municipal
3.3.90.36.000— Outros Serviços TerceirosPessoa Física

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigorna data de sua publicação.

Câmara icipal de Iaras, 17 da Fevereirode 2021.

E Cal (AMia DE SOUZ
Presidenta-da Câmara  


